
tr:ri

Objeto:  CONTRATACÃO DE SERVICOS PARA GESTÃO DA FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
DO  MUNICÍPIO  DE  BREJÃO/PE.  COM  OPERACÃO  DE  SISTEMA iMATIZADO.  VLA  INTERNET.

RESTACÃo Dos sERvrcos
NECIMENTO   DE   PECAS   E
m SUSPENSÃO. PINTURA.
ÊARhA.    RETIFICA.    PNEUS.

ATRAVES DA REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS
DE   MANUTENCÃO   PREVENTIVA   E   CORRETIVA.   lNCLUIND
ACESSÓRIOS. SERVICOS DE  MECÂNICA, ELÉTRICA GERA
AR   CONDICIONADO.   REBOQUELVID"€ÀRIA,   CAPOTA

Legalklade e da Economicklade;

Considerando peb presente termo adwo em confómidade com o ari. 65,  inciso 11 e ari. 57, hcko
11 da Lei Federal n° 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos), as partes resoNem em comum acordo, e,

Considerando por fim, os Gestores, solicitaram anuência da empresa com objetivo de prorrogação
di  prazo do Contrato Administrativo  para a  continuidade  de  prestação de serviços.  Assim,  pelas  razões
elencadas, vemca-se que estão atendidos aos princípios da legalidade e da economicidade, em razão dos

quab  se  procede  fimar  o  presente  TERMO  ADITNO  DE  PRORROGACÃO  DE  PRAZO  na  Cláusub
Terceira.

Peb  presente  instrumento  públti  de  Termo  Aditivo  e  na  melhor fóma  de  direfto,  que  entre  si
fimam, como:

a)           CONTRATANTE,  A  SECRETARLA  MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCLA  SOCIAL,  pessoa jurídti  de

Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°             iEZ     assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001 -74
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Prefejtura Municipal de BrejãolpE

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

direito  público,  inscrito no  CNPJ/MF sob o  n°  14,628.090/0001-74,  com sede estabelecida
Trancredo  Neves,  s/n,  Centro,  Brejão/PE,  através do  Sr.  JERÔNIMO  DE  LIMA SILVA bras
inscrito no CPF/MF sob o n° ".869.***49,  residente e domiciliado na cidade de Brejão -PE,
000 e, do outro lado,

b)           Denominada   CONTRATADA,    a    Empresa    NEO    CONSULTORIA    E   ADMINISTRA
BENEFICIOS  EIRELl  -EPP,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  25.165.749/0001.10,  com  endereço  na  Rua
Alameda    Rio    Negro,    n°    503    -        Bairro:    Alphaville    Empresarial    Barueri/SP,endereço    eletrônico:

prorrogado por iguais e sucessivos periodos até o limite máximo previsto no ari. 57, inciso  11 da Lei Federal
n° 8.666/93.

1.7.         O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo contratual refenente à contratação
de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  gestão  da  frota  de  veículos  automotores  do
Municipio de  Brejão/PE, com operação por meio de sistema infomatizado, via internet, abrangendo a rede

de estabelecimentos credenciados para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva,  com
fornecimento de peças, acessórios e mão de obra especializada.

1.8.         A  prorrogação se fundamenta  no disposto  no art,  57,  inciso  ll,  da  Lei  Federal  n° 8.666/1993,  que

admite  a  prorrogação  dos  contratos  de  prestação  de  serviços  a  serem  executados  de  forma  contínua,
visando à preservação da continuidade administrativa, à economicidade e à eficiência na gestão pública,

Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°             EE     assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001-74
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Prefeitura Municipal de BrejãoipE
SÕvSH#S  ãa  pÕ¥Õ

®Ssenciai

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

1.9.         Ressalta-se que os serviços prestados se enquadram na natureza de serviços contínuopíí

para  a  manutenção  regular e segura  da frota oficial,  que serve  às  mais  diversas secretari
inclusive áreas sensíveis como Saúde, Educação, Assistência Social, Transporte e Serviços

1.10,      Durante o período de vigência do contrato, a empresa contratada vem demonstrando

compatível  com o exigido,  atendendo  prontamente às solicitações do  Município,  com  qualidade

operacional.  Assim,  a  manutenção  do  vínculo  contratual  evita descontinuidade  nos  serviços  e  eventuais

prejuízos operacionais,  além de ser economicamente mais vantajos
envoMdos em um novo processo licitatório.

1.11.      Diante do exposto, e considerando avantajosidade da pro

do  contrato,  bem  como  o  interesse
contratual pelo período de 12 (doz

ido,  opina-s

permitid

iderando  os custos e o tempo

egularidade juridica e técnica

ente  à  prorrogação  do  prazo
ão vigente.

éde spesas decTE,aprovsdOr0 nentes dã eparaorefé ução do preseexerciciofina
`tfi"*`' ümrrerão  à conta do orçamento da

ã&,

iíEIII-+ &Í%Tzz,
:;ãii

11<1

t#,à                                                                                                                                                                                                                     bi7,

Proj
íj-j%•>);A,

%    _     ,  ,    _,  `y,,¢u#ãÉüíüg2±Zã3EÊ£#Êst`*t

o8l 6.oooo
"A§. Gestão Administrativa do Fundo de Assis.ocial

• 0.00 aterial de Consumo
í?,

*

^

Zí228 _ça
J,•   EQnom
%ZZ

244 OSO .2114.0000 CEÃSx Manutenção das Atividades do CRASx%,,,,,---1
% 3.3.90.3ü." Mattial de Consumo

z 9 9,0ü OH{ros Sewiços de Terceiros - Pessoa Jurídica

~,

+
%+

da 20801.2207 man. Do Fundo Dir. Da Criança e Adoleseente%,,             ü<

Material de CQnsumoClastEconôm ;,,J+ 0.30.0

Classificação Outros SewiçQ§ de Terceiros - Pessoa Juridica
Econômica

`J€`,Ízgi

Projeto/ Atividade 08.122.0801.2121 Manutenção das atividades do Concelho Tutelar
ClassificaçãoEconômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo

ClassificaçãoEconômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

Projeto/ Atividade 08 .244.0803.2119.0000 Manut. Prog. Criança Feliz
ClassificaçãoEconômica 3.3,90.30.00 Material de Consumo

ClassificaçãoEconômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídjca

Projeto/ Atividade 08.244.0803.2258.0000
CREAS     -      Manut.     Centro     de     Referência
Especializada de Assist. Social

ClassificaçãoEconômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°             iEE     assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001 -74
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Prefeitura Municipal de BrejãoipE
•N#....-

lnscrito no CPF/MF sob o n° ***.869,***49

CONTRATANTE

i   Assinado deforma digltal

EE+,.EEV_E_R_9T_E_Z_PEjí,,,g3ruFSEAuoPSEo¥8::oNáz7DE
SOUSA:08028180647 Oadõs; 2025.05 1 9

17:2051 Ú3'00'

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE  BENEFÍCIOS  EIRELI

CNPJ/MF sob o n° 25.165.749/0001 -10
Representada pelo Sr. João Luis de Castro

RG n° **0288-" SSP/SP e CPF/MF sob o n° ***.353.***-57
CONTRATADA

Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°             iEE     assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001 -74

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250528122820.pdf

assinado por: idU
ser 433



Prefeitura Municipal de Brejão-PE

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

S¢vÊ##®  Ê®  püüa

Avenida presidente Tancredo Neves, S/N°             iEE     assistenciasocial@brejao.pe.gov.br
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ:  14.628.090/0001 -74
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PROCESSO I,ICITATORIO N° 016#023.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006-#023 - SRP

Objeto:  CONTRATACÃO  DE  SERVICOS  PARA GESTÃO  DA FROTA  DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
DO  MUNICÍPIO  DE  BREJÃoff'E.  COM  OPERACÃO  DE  SISTEMA  INFORMA"ZADO.  VIA  INTERNET,
ATRAVÉS  DA REDE  DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS  PARA PRESTACÃO  DOS SERVICOS
DE   MANUTENCÃo   pREVENTrvA   E   coRRETrvA.   lNCLulNDo   o   FORNECIMENTo   DE   pECAS   E
ACESSÓRIOS.  SERVLCOS  DE  MECÂNICA,  ELÉTRICA  GERAL.  FUNILARLA.  SUSPENSÃO.  PINTURA.
AR    CONDICIONADO.    REBOQUE.    VIDRACARIA,    CAPOTARIA.    TAPECARIA.    RETIFICA,    PNEUS,
ALINHAMENTO. BALANCEAMENTO E SERVICOS DE CHAVEIRO.

prestação de  serviços,  faz-se  necessárb  ressaMar que  a    ração ocorrida  está atendk]o  aos  Princípios  da
Legalidade e da Economicidade;

Considerando pek) presente termo adiwo em confómMade com o art. 65,  inciso 11 e art. 57, inciso
11 da Lei Federal n° 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos), as partes resolvem em comum acordo, e,

Considerando por fim, os Gestores, solicharam anuência da empresa com objetivo de prorrogação
di  prazo  do  Contrato Administrawo  para  a  continuidade  de  prestação  de  sen/iços.  Assim,  pelas  razões
elencadas, verifica-se que estão atendklos aos princípios da legalk]ade e da economicMade, em razão dos

quaé  se  procede  firmar  o  presente  TERMO  ADn[lvo  DE  PRORROGACÃO  DE  PRAZO  na  Cláusula
Terceira.

Peb  presente  instrumento  públbo  de  Temo  Aditivo  e  na  melhor  foma  de  direko,  que  entre  si
firmam, como:

(87)®o-8596               Pra®elquíades Bernardo, 01, Centro              sau®brejao.pe.gov.br
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11.230.311/0001-63,  com  estabelecida  na  Praça  Melquiades  Bernardo,   n.1,   Centro,   Brejão/PE,
saúde@brejao,pe.gov.br, neste ato representado  legalmente pela Secretària  Municipal de Saúde -Ges
do  FMS,  Sra,  ANDREA  DOS  SANTOS  CALADO  RODRIGUES,  brasileira,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  n°
679."."-20,  resklente e dombiliado no Smo Serra Verde,  n.  6302, Zona Rural,  nesta cidade de  Brejão  -
PE, CEP.: 55.325-000 e, do outro Ho,

b)           Denominada    CONTRATADA    a    Empresa    NEO    CONSULTORIA    E    ADMINISTRAÇÃO    DE
BENEFblos  EIRELl  -EPP,  inscrito  no  CNPJ"F  sob  o  n°  25.165.749moo1-10,  com  endereço  na  Rua
Abmeda    Ro    Negro,    n°    503    -        Bairro:    Alphavilk}    Empresarial    Baruewsp,endereço    ebtrônti:
licfta.neo@.neofacilklades.com.br    ,    neste    ato    representada    peb    Procurador,    Proprietário    ou    Sócb
Administrador  o  Sr.  João  Luiz  de  Castro,  brasileiro,  Portadora  da  Carteira  de  ldentidade  n°.33.m-*61
SSP/SP e CPF"F sob o n° 221.*".808-W.

Resowem celebrar o presente Termo Aditivo de Prazo ao Contrato mediante as cláusulas que seguem:

-Orúinal, e demais a    rações, que passa a vúorar com a seguinte redação:

1.6.         Fica prorrogado o prazo orúinal estabelecido,  passando a ter sua viqência renovada por mais de
12  (doze) meses  a  partir de:  25  de  maio de  2025,  e tétérmino  no dia 25  de  maio  de 2026,  poclendo  ser

prorrogado por iguais e sucesswos períodos até o limite máximo prevbto no art.  57,  inciso  11 da  Lei  Federal
no 8.666m3.

1.7.        O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo contratual referente à contratação
de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  gestão  da  ftota  de  veiculos  automotores  do
Município de  Brejão/PE,  com operação  por meio de sistema  informatizado,  via  internet,  abrangendo a  rede
de estabelecimentos credenciados  para execução de serviços de  manutenção preventiva e corretiva,  com
fornecimento de peças, acessórios e mão de obra especializada.

(87) 0-8596                    Pra elquíades Bernardo, 01, Centro                sa brejao.pe.gov.br
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admite  a  prorrogação  dos  contratos  de  prestação  de  serviços  a  serem  executados  de  forma  cont
visando à preservação da continuidade administrativa, à economicidade e à eficiência na gestão pública.

1.9.        Ressalta-se que os serviços prestados se enquadram na natureza de serviços contínuos, essenciais

para  a  manutenção  regular e  segura  da  frota  oficial,  que  serve  às  mais  diversas  secretarias  municipais,
inclusive áreas sensiveis como Saúde, Educação, Assistência Social, Transporte e Serviços Urbanos.

1.10.      Durante o periodo de vigência do contrato, a  empnesa contratada vem demonstrando desempenho

compativel  com  o  exigido,  atendendo  prontamente  às  solicitações  do  Município,  com  qualidade  técnica  e
operacional.  Assim,  a  manutenção  do  vínculo  contratual  evita  descontinuidade  nos  serviços  e  eventuais

prejuízos  operacionais,  além  de  ser economicamente  mais  vantajosa,  considerando  os  custos  e  o tempo
envolvidos em um novo processo licitatório.

1.11,      Diante do exposto, e considerando a vantajosidade da prorrogação, a regularidade juridica e técnica

do  contrato,  bem  como  o  interesse  público  envolvido,  opin

contratual pelo periodo de 12 (doze) meses, conforme permiti

1.12.      As  despesas  decorrentes d
CONTRATA ara 0 r

voravelmente  à  prorrogação  do  prazo
legislação vigente.

to ocorrerão  à  conta  do orçamento  da

'     ""'<ffll|''í"'     '"      "/\"'í`«ittN     'SLX`+``'>'       `^€                                                      '{                 ``    wÁÃT,í\(\¥                 Tt      ,,{`,," ffij,t,'/Í'í

00Projeto/ Ativida " . 0.00 e§tão ãdministrativa e QHalifioação do SUS
Classi cação Ecoffi ';de Consu"
Cla'

///7  ////

Ülnos Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica
idd 301  1001  21

t'

efição Básica -PAB 15%~,-\-~-\ ,
-     y6,- í `ffliai de Consümo
?*

*
ros Serviços de Terceifios - Pe§soa Jurídica;+;

Pr o
`'`úde    Bucal   -Manutenção   das   Ações    do

eto/ 00 rognama Saúds
Classmcaçã¢

`a    ,#           "ri,

Material de Consumo;   ,i;,     ,^  `t-,,t.,.30,`

Classificação Econômicá' T Outro§ Seriços de Terceiros -Pessoa Juridica

Projeto/Atividade io.3oi.ioõííá 00
NASF - Manutenção do Núcleo de Apoio a Saúde
da Família

Classmcação EconômiCa 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Classificação EconômiCa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

Projeto/Atividade 10.301.1001.2158.0000 PMAQ -Manutenção das AÇões
Classificação Econôm Ca 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Classificação Econôm Ca 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica

Projeto/Atividade 10.302.101.2099.0000
MAC    -    Assistência     Médica     Média     e    Alta
Complexidade

Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Classmcação Econômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica

(87) o-8596                    Pra elqui'ades Bernardo, 01, Centro                sa brejao.pe.gov.br
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1.14.      O presente TERMOADITIVo será publicado, porextrato,  no átrio da prefeitura Municipal de Brejão-
PE,  e  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  -DOM,  nos  termos  do  art.  61,  Parágrafo  Único,  da  Lei  Federal  n°
8.666/1993.

1.15.      São  ratificadas todas as demais  Cláusulas e condições do  Contrato Administrativo  FMS  n° 043-
05/2025,   e   alterações   posteriores,   que   não   tenham   sido   alteradas   e   não   conflitantes,   implícita   ou
expljcitamente, por este instrumento.

1.16.      Todas  as  demais  cláusulas  não  especificamente  modificadas  pelas  alterações  decomentes  deste

Portaria n° 03/2025.
CONTRATANTE

FELIPEVERONEZDÊAssinadodefomadigitaipor

SOUSA:08028180 FELIPE VERONEZ DE

2025.05.1916:43:03 -03'00'

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI
CNPJ/MF sob o n° 25.165.749/0001-10

Representada pelo Sr. João Luis de Castro
RG n° W0288-" SSP/SP e CPF/MF sob o n° "*.353.m*-57

CONTRATADA

(87) 0-8596                    P ra elquíades Bernardo, 01, Centro                sa brejao.pe.gov.br
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TESTEMUNHAS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Prefeitura  Municipal  de Brejão-PE

Nome:

CPF/MF no:

Nome:

CPF/MF no:

•87,®0-8596                   P ra elquíades Bernardo, 01, Centro               sau®brejao.pe.gov.br
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PROCESS0 LICITATÓRIO N° 016A023.

PREGÃO ELETRÔNIC0 N° 006-A023 - SRP

Objeto:     CONTRATACÃO     DE     SERVICOS     PARA    GESTÂO     DA     FROTA     DE     VEbuLOS
AUTOMOTORES DO MUNICÍPIO DE BREjÃomE. COM OPERACÃO DE SISTEMA INFORMATmDO.

CREDENCIADOS    PARA
RRE"VA.   lNCLUINDO  0
lleA.   ELÉTRlcA  GERAL.

VLA     INTERNET.    ATRAVES     DA     REDE     DE     ESTABELECIMI
PRESTACÃO  DOS  SERVICOS  DE  MANUTENCÃO  PREVEN"/
FORNECIMENTO   DE   PECAS   E  ACESSÓRIOS.   SERVICOS   DE
FUNILARIA. SUSPENSÃO.  PINTURA. AR CONDICIONADO.  REBOQÜE. ¥lDRACARIA, CAPOTARIA

E;§ERVICOS DE CHAVEIRO.TAPECARIA. RETIFICA.  PNEUS. ALINHAMENTO

EMENTA:   5°   (QUINTO)   T
CELEBRAM,  DE  UM  LAD
BREJÃO - PE, ínscrito no CN
DO      OUTRO      A      EMP
ADMINISTRAÇÃO   DE   8
CNPJ"F sob o
OBJETO:  ADI

disposto da Lei
Temo Adi

me[hor fo

IVO,   QUE   ENTRE   SI
ITURA MUNICIPAL DE

F sob o n°  10.131.076/0001-00,  E
NEO      CONSULTORIA      E

FÍCIOS   EIRELI   -   inscrito   no
.165.749/0001-10.

ENTO  PARA A  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO
CONTRATO  ADMINISTRATIV0   040-05/2023   (ORIGINAL)   E
ALTERAÇÕES POSTERIORES.

decorrente das seg uintes considerações:

do o procedimento de Aditamento Contratual é totalmente legal e não fere nenhum
Federai no 8.666/93, e nem mesmo o pfóprio Contrato realizado entre as paries através de

re as paries, para os contratos regidos pela lei 8.666/1993 e alterações posteriores;

do que esta municipalidade está obsewando as normas legais vigentes, e aplicação
atendimento, visando uma eficaz e eficiente prestação de serviço;

ssibilidade  da  pnorrogação  contratual  em  virtude  do  interesse  público  pela

prestação de serviços,
Legalidade e da Econ(

necessário ressaltar que alteração ocorrida está atendido aos Princípios da

Considerando pek) presente termo adwo em confómflade com o art. 65, inciso 11 e art. 57, inciso
11 da Lei Federal n° 8.666/1993 (Lei de Lk3itações e Contratos), as partes resolvem em comum acordo, e,

Considerando   por  fim,   os   Gestores,   solbftaram   anuência   da   empresa   com   objewo   de

prorrogação de prazo do Contrato Administrativo para a continuflade de prestação de serviços.  Assim,
pelas razões ek5ncadas, verifica-se que estão atendms aos princípbs da k3galklade e da economicidade,
em razão dos quais se procede fimar o presente TERMO ADITIVO DE PRORROGACÃO DE PRAZO na
Cláusula Terceira.

Peb  presente  instrumento públbo de Termo Aditivo e  na  melhor fóma  de direito,  que entre si
fimam, como:
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a)            A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BREJÃO/PE,  pessoa jurídica de direito público, in
sob o n° 10.131.076/0001-00, com estabelecida na Praça Melquíades Bemardes, 01,  Centro,  Bi

o CNPJ
neste ato

representado  legalmente  pelo  seu  Prefeito,  o  Sr.  SAULO  HENRIQUE  FLORENTINO  DE  BARROS,
casado, inscma no CPF/MF sob o n° ".145.mi}8, e na CI-RG sob o n° W.878." -SsptiJE, residente e domicilk]do
na ck]ade de Brejão -PE; e como Órgãos Par[üpantes -lntegrante:

Denominada   CONTRATADA,   a   Empresa   NEO   CONSULTORLA   E   ADMINISTRAÇÃO   DE
B)ENEFÍcmsEIRELI-EPP,inscribnocNPJ/MFsobon°25165.749/0001.10,comemereçonaRua
ALameda    Rio    Negro,    n°   503    -       Bairro:    Alphaville    Empresarial    Baruewsp,endereço    eletrônbo:
lóita.neo®neofacilk]ades.com.br    ,    neste    ato    representada    pelo    Procurador,    Proprietário    ou    Sócb

1.7.        O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo contratual referente à contratação
de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  gestão  da  frota  de  veículos  automotores  do
Município de Brejão/PE, com operação por meio de sistema informatizado, via internet, abrangendo a nede

de estabelecimentos credenciados para execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com
fornecimento de peças, acessórios e mão de obra especializada.

1.8.         A pnorrogação se fundamenta no disposto no art. 57,  inciso ll, da Lei  Federal n° 8,666/1993, que

admite  a  prorrogação dos  contratos  de  prestação de serviços  a serem  executados  de  foma  continua,
visando à preservação da continuidade administrativa, à economicidade e à eficiência na gestão pública.

®Praça  Melquiades  Bernardes,1  -Centro | CEP.:  55.325-000,Brej.ão-PE
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1.9.         Ressalta-se  que   os  serviços

essenciais para a manutenção regular e segura da frota oficial,  que serve às  mais diversàs`seç!Ê!a[ias'
municipais, inclusive áreas sensíveis como Saúde, Educação, Assistência Social, Transporie e Serviços

Urbanos.

1.10.      Durante o período de vigência do contrato, a empresa contratada vem demonstrando desempenho
compativel com o exigido, atendendo prontamente às solicitações do Municipio, com qualidade técnica e
operacional.  Assim,  a manutenção do vinculo contratual evita descontinuidade  nos serviços e eventuais

prejuizos operacionais, além de ser economicamente mais vantajosa, considerando os custos e o tempo
envolvidos em um novo processo licitatório.

1.11.      Diante  do  exposto,  e  considerando  a  vantajosidade  da  prorrogação,  a  regularidade  jurídica  e

As despesas decorrente§ da execução do presente contrato
NTRATANTE, aprovado para o referido exercício

à conta do orçamento da

<t

*{ÉÉüá#í;iõ#iR`;,,S#,`,```
``\\``````-                           `\`   '`         `                                           `     ``à¥

`!}                                                                                                                    *                 <.``

///  // •                `                                                                                                             `Í`
.+

Fff";`,``,'`'.*Asã*

projetaí Atividade 04.122.0403.2015.0000
Man, Das Atividades da Sec.  Municipal de
Administração

Gas§#tição Econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Classmcação Econômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

mjew Atividade 04.122.0403.2011.0000 Gab. Pref. -Manut. Das Atividades do Gab.
CLassmcação Econômica 3.3,90.36.00 Material de Consumo
CFassffffiação Eco nôm ica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica

rojeto/ Ativid ade 04.121.0403.2080.0000
Sec. De Gov. - Manutenção das Atividades da
Unidade

L *ffissfflúação Eco nõmca 3.3.90.36.00 Material de Consumo
Classffk}ação Eco nômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica

1.13.      Adotaç
Oiçamentâria
Apostilament

tiva aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
dos créditos correspondentes, incluir ou excluir poderá ser mediante

1.14.      0  presente  TERMO  ADl"VO  será  publicado,  por extrato,  no  átrio  da  Prefeitura  Municipal  de
Brejão-PE, e no Diàrio Oficial dos Municípios -DOM, nos termos do ari. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal
no 8.666/1993.

1.15,      São ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato Administrativo pMB n° 040-
05/2023,  e  alterações  posteriores,  que  não  tenham   sido  alteradas  e   não  conflitantes,   implicita  ou
explicitamente, por este instrumento.

1.16.      Todas as demais cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações decorrentes deste
termo aditivo permanecem em vigor e obrigando as partes confome originalmente pactuadas.

®Praça  Melquiades Bernardes,1  -Centro | CEP.: 55.325-000,Brejão-PE

CN PJ/MF n. 10.131.076/0001 -00

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250528122820.pdf

assinado por: idU
ser 433



PREFEITURA   DE-

GOVERNO    DO    POVO

1.17.       Na  esteira  do  §  2°,  do  art.  55,  da  Lei  Federal  8.666/1993  para  as
execução  deste  lnstrumento  que  não  possam  ser  dirimidas  administrativamente  serão  P cessadas
julgadas  no  Foro  da  Cidade  de  Garanhuns  -  PE,  que  prevalecerá  sobre  qualquer  outro,
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo Aditivo.

1.18.      Para fimeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento de Termo Aditivo de
Prazo em 02 (duas) vias de igual teor e foma,  para que suriam  um sÓ efeito,  as quais, depois de lidas,
são assinadas pelos representantes das paries, CONTRATANTE e CONTRATADA e pelas testemunhas
abaixo.

TESTEMUNHAS:

lnscrito no CPF/MF sob o n° 238.472.984-53
CONTRATANTE

FEL,PEVERONEZDEâL:ri::àf#FNaÉtEal
SQUSA:0802818064sousAmo28iso647
7                                         '`      Dados:2025.o5.ig

16:58:17 -03'00'

ONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI
CNPJ/MF sob o n° 25.165,749/0001 -10

Representada pelo Sr. João Luis de Castro
288-" SSP/SP e CPF"F sob o n° *".353,m*-57

CONTRATADA

Nome:

CPF/MF no:

®Praça  Melquiades  Bernardes,1  -Centro | CEP.: 55.325-000,Brejão-PE
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VEICULOS AUTOMOTORES

CONTRATO ADMINISTRATIV0 N° 04105#023.

PROCESSO LICITATÓRIO NO 016n023.

pREGÃo ELETRÔNlco No oo6-no23 - sm
Objeto:  CONTRATACÃO  DE SER\/lcos PARA GESTÃO
DO  MUNICÍPIO  DE  BREJÃOüE,  COM  OPERACÃO  DE  {
ATRAVES DA REDE  DE ESTABELEC"ENTOS CREDEN

RMATIZADO.  VIA  INTERNET
PRESTACÃO  DOS SERVICOS

Considerando que esta municipalk]ade está observando as normas bgais vigentes, e aplicação da
melhor fórma de atendimento, vbando uma eficaz e eficbnte prestação de sen/iço;

Considerando  a  possibilHade  da  prorrogação  contratual  em  vimde  do  interesse  público  pela

prestação  de  serv@s,  fàz-se  necessárb  ressanar que  aMeração ocorrida  está atendklo  aos  Princípios  da
Legalidade e da Economicidade;

Considerando pelo presente termo aditivo em confómidade com o art.  65,  inciso 11 e ari. 57,  inciso
11 da Lei Federal n° 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos), as partes resolvem em comum acordo, e,

Considerando por fim, os Gestores, solicüram anuência da empresa com objetívo de prorrogação
de  prazo  do  Contnato Administrawo  para  a  continuidade  de  prestação  de  serviços,  Assim,  pelas  razões
elencadas, verifica-se que estão atendidos aos princípios da legalk]ade e da economicidade,  em razão dos

quais  se  procede  firmar  o  presente  TERMO  ADITIVO  DE  PRORROGACÃO  DE  PRAZO  na  Cúusula
Terceira.

9      Travessa capitão Francisco Furtado, SnQ -Centro | 55.325-000, Brejão-PE
|&      Tel.: (87) 3789-121®     E-mail: educacao@brejao.pe.gov."     Sítio: www.brejao.pe.gov.br

CNP}: 30.820.772/00001-30
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1.5.         Fica anerado a 3,0 -Cláusula Terceira -Do prazo, do contrato Administrativo FMs n° 043-05#023
-Original, e demab afterações, que passa a vigorar com a seguinte redação:

1.6.         Fica prorrogado o prazo original estabelecido,  passando a ter sua viaência renovada por mais de
12 (doze} meses a  pariir de:  25 de maio de 2025, e témino no dia 25  de  maio de 2026,  podendo  ser

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o li"e  máximo prevkto no art.  57,  inciso  11 da  Lei  Federal
no 8.666m3.

1.7.        O presente Termo Aditivo tem  por objeto a prorrogação do prazo contratual referente à contratação
de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  gestão  da  frota  de  veículos  automotores  do
Municipio de Brejão/PE, com operação por meio de sistema informatizado,  via intemet, abrangendo a rede
de estabelecimentos credenciados  para execução de serviços  de  manutenção preventiva e corretiva,  com
fornecimento de peças, acessórios e mão de obra especializada.

9      Travessa capitão Francisco Furtado, SnQ -Centro |  55.325-000, Brejão-PE
*iÉà      Tel.: (87) 3789-121®     E-maíl: educacao@brejao.pe.gov.tü     Sítio: www.brejao.pe.gov.br

CNP}: 30.820.772/00001-30
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1.8.         A  promogação  se  fundamenta  no  disposto  no  ari.  57,  inciso  11,  da  Lei  Federal  n°  8.666/

admite  a  prorrogação  dos  contratos  de  prestação  de  serviços  a  serem  executados  de  forma  continua,
visando à preservação da continuidade administrativa, à economicidade e à eficiência na gestão pública.

1.9.        Ressalta-se que os serviços prestados se enquadram na n

para  a  manutenção  regular e  segura  da  frota  oficial,  que  serve
inclusive áreas sensiveis como Saúde, Educação, Assistência S

erviços continuos, essenciais
ersas  secretarias  municipais,
e e Serviços Urbanos.

m demonstrando desempenho
cipio,  com  qualidade  técnica  e

ade  nos  serviços  e  eventuais
siderando  os custos  e  o tempo

o, a regularidade jurídica e técnica
velmente  à  prorrogação  do  prazo

islação vigente.

o ocorrerão à  conta do orçamento da

•eto

ef t&%     _     __í¢ó`ót''üi

d e

'j3'Maft'

Das Atividades da Se€.  Münicipal de
12.3$1 1 2oo7.oooo Edü€ação

ã§` ão Econ ca 3 3 0.00 Material de Consumo
1-

ca 3 Outros Serviços de Terceiros ~ Pessoa JuridicaS

proJ
'e

A. 12.36" 201 +2050. 000 QSE -Custeio de Despesas Vinculadas ao SE
•C ss` ca 3.3.90.36 00 Material de Consumo

ssffl o 3.3 90.39 00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica
jeta' A ` .1201 .2ü51.0000 PDDE -Manutenção Direito na Escola

ClassificaçãoE
*

Material de Consumo
C ssfficação Econôm ca 3.90. 9.00 Outros SeMÇQs de Terceiros -Pessoa Jurídica

Projeto/ Atividade 12.361 7o4.2o49.oooo
PENAT   -   Manutenção   do   Transporte   Escolar
Federal

C assificação Econôm ica 3.3.90.36.00 Material de Consumo
C assificação Econôm ica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

Projeto/ Atividade 12.361.1201.2055
Fundeb  30%  -   Manutenção  e  Desenvolvimento  do
Ensino Fundamental

C ass icação Econôm ica 3.3.90.36.00 Material de Consumo
Classi icação Econôm ica 3.3,90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

1.13.      A dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei
Orçamentárja  respectjva  e  liberação  dos  créditos  comespondentes,  incluir ou  excluir poderá  ser mediante
Apostilamento.

£      Travessa capitão Francisco Furtado, SnQ -Centro | 55.325-000, Brejão-PE
LéS      Tel.: (87) 3789-121®     E-mail: educacao@brejao.pe.gov.bB     Sítio: www.brejao.pe.gov.br

CNPJ: 30.820.772/00001-30
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1.14.      O presente TERMOADITIVo será publicado, por extrato, no átrio da prefeit,ura
PE,  e  no  biário  Oficial  dos  Municípios  -DOM,  nos temos  do  art.  61,  Parágrafo  Ünico,  da  Lei  Federal  n°
8.666/1993.

FEL,PEVERONEZDÉ<âà:i:#,3f;:%mNaÉi3iEül
SOUSA:08028180 `50USAD8028180647

adõs: 2025,05.19
1739:35 o3'0o'

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS  EIRELI
CNPJ/MF sob o n° 25.165.749/0001 -10

Representada pelo Sr. João Luis de Castro
RG n° **0288-" SSP/SP e CPF/MF sob o n° M*.353.m*-57

CONTRATADA

Ê      Travessa capitão Francisco Furtado, SnQ -Centro | 55.325-000, Brejão-PE
|S      Tel.: (87) 3789-121©     E-mail: educacao@brejao.pe.gov.bü     Sítio: www.brejao.pe.gov.br

CNP}: 30.820.772/00001-30
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TESTEMUNHAS:

9      Travessa capitão Francisco Furtado, Sn9 -Centro | 55.325-000, Brejão-PE
|&      Tel.: (87) 3789-121®     E-mail: educacao@brejao.pe.gov.üe     Sítio: www.brejao.pe.gov.br

CNpj: 30.820.772/00001-30
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